
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao 

Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Cervantes, por meio da 

Secretaria responsável, informe a viabilidade e o planejamento para implantação de um Ecoponto 

no bairro Suarão.

O presente requerimento tem por objetivo colaborar com as ações 

desenvolvidas pela Administração Municipal voltadas à preservação ambiental, organização urbana 

e melhoria da limpeza pública em nosso Município.

Moradores do bairro Suarão têm relatado com frequência o descarte irregular 

de lixo e entulhos em vias públicas, calçadas e terrenos da região. Entre os materiais abandonados 

estão sobras de obras, madeiras, portas, janelas, móveis velhos, eletrodomésticos inutilizados e 

outros itens reutilizáveis ou reaproveitáveis, situação que vem causando transtornos à população, 

impactos ambientais e prejuízos à zeladoria urbana.

A implantação de Ecopontos em regiões estratégicas do Município representa 

uma importante ferramenta de apoio às políticas públicas ambientais já promovidas pela 

Administração, incentivando o descarte consciente, a reciclagem e a preservação do meio ambiente, 

além de contribuir significativamente para a manutenção da limpeza urbana e qualidade de vida da 

população.

Requerimento

“Solicita informações ao Poder 
Executivo acerca da possibilidade de 
instalação de Ecoponto no bairro 
Suarão, no Município de Itanhaém.”

1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

LI
A

M
 T

A
D

E
U

 R
A

M
O

S
 D

E
 S

O
U

S
A

 e
m

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 2
9 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//w

w
w

.it
an

ha
em

.s
p.

le
g.

br
/S

is
ca

m
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0D
1-

D
9Y

B
-C

50
C

-9
8C

0.



Nesse sentido, o presente requerimento busca obter informações sobre 

eventuais estudos, planejamentos e ações que possam contemplar o bairro Suarão com esse 

importante equipamento público.

Diante da relevância do tema e da necessidade de assegurar a eficiência na 

prestação dos serviços públicos, solicita-se que sejam respondidos os seguintes questionamentos:

1. Existe estudo técnico ou planejamento para implantação de Ecoponto 

no bairro Suarão?

2. Há previsão para ampliação da rede de Ecopontos no Município de 

Itanhaém?

3. Quais critérios são utilizados pela Administração Municipal para 

definição dos locais de instalação dos Ecopontos?

4. O bairro Suarão poderá ser contemplado em futuros projetos 

ambientais e de descarte consciente de resíduos?

5. Existem ações de conscientização da população acerca do descarte 

correto de lixo e entulho sendo realizadas no Município?

6. Há levantamento dos principais pontos de descarte irregular no bairro 

Suarão?

Diante da relevância da matéria e reconhecendo o compromisso da 

Administração Municipal com as políticas públicas ambientais e de zeladoria urbana, conto com o 

apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente requerimento.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 21 de maio de 2026.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=10D1-D9YB-C50C-98C0 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 10D1-D9YB-C50C-98C0
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